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PROCESSO SEI N.º 0015347-53.2021.6.05.8000 

 

Registro de Preços para Eventual Aquisição de Leitor Biométrico para registro do 
ponto eletrônico, de modo a manter a continuidade dos serviços mantendo o 
investimento da aplicação e compatibilidade com a da interface (SDK) do sistema de 
registro de ponto eletrônico, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital 
– Termo de Referência 

 

 

 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

Instado a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico – visando à 

aquisição de Leitor Biométrico para registro do ponto eletrônico, de modo a manter a 

continuidade dos serviços mantendo o investimento da aplicação e compatibilidade 

com a da interface (SDK) do sistema de registro de ponto eletrônico, conforme 

especificações constantes do Anexo I do Edital – Termo de Referência , o Pregoeiro 

Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de 

Licitação no Diário Oficial da União e no site Comprasnet, bem como disponibilizou o 

edital no portal da transparência do TRE-BA. 

Aos 25 (vinte e cinco ) dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

vinte e um, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela 

Portaria nº TRE/BA/045/2020, de 22 de abril de 2020, deu início a realização dos 

trabalhos relativos ao presente certame. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas 

apresentadas. De início, observou-se que o item possuía propostas cadastradas. Em 

seguida, foi dado início à etapa competitiva, automaticamente pelo novo sistema do 

Comprasnet, por meio da nova sala de disputa, através do recebimento de lances, 
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tendo sido ofertados diversos lances conforme registra a Ata do Pregão acostada aos 

autos, documento SEI nº (doc. 1799787) 

Verificada a aceitabilidade do preço unitário e total, bem como a 

confirmação da conformidade às especificações previstas do edital, procedeu-se à 

aceitação, sendo classificada a empresa abaixo relaçionada. 

ITENS 1 e 2 - EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS LTDA.  CNPJ/MF nº 
05.462.543/0001-44 

Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação sempre na 

busca de reduzir o preço ofertado pelas empresas vencedoras. Após o final das 

negociações, logramos êxito no valor ofertado pela empresa vencedora, que aceitou 

reduzir o valor final de sua proposta, muito embora já se encontrasse com valor   

abaixo do máximo admitido para contratação. 

Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e 

verificou: a) a compatibilidade do objeto social da empresa vencedora com o objeto 

da licitação; b) os documentos de habilitação da empresa vencedora, consoante 

documentos de habilitação da empresa vencedora anexados ao processo SEI, (doc. 

SEI nº. 1799852), c) a ausência de causas impeditivas da contratação, através da 

consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

em nome da empresa e dos sócios majoritários; d) a inclusão das declarações 

exigidas (doc. SEI nº. 1799795) 

Houve, no prazo concedido, registro de intenção de recurso, pela empresa 

FERNANDO F ARAÚJO COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EI. (Doc/SEI 

nº 1799998), não foi apresentada contra-razões pela empresa declarada vencedora 

pelo pregoeiro, o Pregoeiro emitiu sua decisão, conhecendo do recurso mas negando 

razão à empresa impetrante, (doc/SEI 1800107), mantendo a decisão, e 

encaminhando-a à autoridade competente para superior análise e deliberação, 

encerrando a sessão do pregão. 
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Não há fato ensejador de responsabilidade das empresas a serem 

apurados. 

É o Relatório que submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Santa Bárbara, em 13 de dezembro de 2021. 

 

Marcos de Albuquerque Mello 
Pregoeiro 


